INDICAÇÃO Nº 
2259
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de providências visando à instituição de benefício nos moldes do seguro-desemprego, em favor de servidores públicos que, em decorrência de exoneração do cargo, deixem de integrar os quadros da Administração, excetuando-se as exonerações a pedido e aquelas relacionadas à prática de infrações administrativas.

JUSTIFICATIVA

Como é sabido, os servidores públicos cujo vínculo com o Estado se rege pela Lei nº 10.261, de 1968 — os servidores estatutários — não fazem jus ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nem tampouco ao seguro-desemprego.

Nem todos, porém, gozam de estabilidade, uma vez que esta é atribuída exclusivamente aos servidores cuja admissão nos quadros da Administração se dá mediante concurso público, para o preenchimento de cargos efetivos.

Os ocupantes de cargo em comissão, cuja nomeação se dá sem o atendimento da exigência de seleção por concurso, podem ser destituídos dos cargos a qualquer momento, e sem que tenham cometido nenhuma falta que justifique tal perda — são demissíveis “ad nutum”. Nem poderia ser diferente, considerando-se a natureza dos cargos que exercem.

Note-se que os trabalhadores cujas relações laborais são disciplinadas pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT também podem ser dispensados sem que tenham praticado ato configurador da chamada justa causa; tem-se, nesta hipótese, a tão conhecida “demissão sem justa causa”.

Em favor desses trabalhadores, contudo, o ordenamento estabelece, além da possibilidade de sacar o saldo do FGTS, o benefício do seguro-desemprego, a que têm direito os que não possuem renda própria para seu sustento e o de sua família, e que não recebem da Previdência Social benefício de prestação continuada, com exceção de algumas espécies de benefícios.

Já em favor do servidor público que, sem ter cometido qualquer falta, perde da noite para o dia essa condição, não se criou qualquer forma de auxílio.

Por essas razões, revela-se cabível a instituição, em prol dos servidores públicos, de benefício nos moldes do seguro-desemprego, excetuando-se, evidentemente, as hipóteses de exoneração a pedido e aquelas em que a perda do cargo tenha relação com o cometimento de infrações administrativas.

Tendo em vista a norma prevista no artigo 24, § 2º, item 4, da Constituição do Estado, deve a matéria ser encaminhada à apreciação do Chefe do Executivo. 

Justifica-se, assim, a formulação da presente propositura. Pelo interesse público e relevância de que o tema se reveste, estamos certos de que serão envidados todos os esforços a fim de que se dê justa e razoável solução ao problema.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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